
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

VISTO EM INSPEÇÃO

DECIDO.

CONSTATA-SE QUE EVENTUAL RETARDAMENTO NO PROCEDIMENTO NÃO PODE SER
DIRETAMENTE IMPUTADO ÀS RECUPERANDAS E MUITO MENOS À ATUAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL,
QUE TEM CUMPRIDO, DILIGENTEMENTE, AS ORIENTAÇÕES E DETERMINAÇÕES EMANADAS POR ESTE
ÓRGÃO JURISDICIONAL.

42. O prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 pode
excepcionalmente ser prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser
imputado ao devedor.

O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO É SENSIVELMENTE COMPLEXO E
BUROCRÁTICO. MESMO QUE A RECUPERANDA CUMPRA RIGOROSAMENTE O CRONOGRAMA DEMARCADO



PELA LEGISLAÇÃO

A TENDÊNCIA DE
FLEXIBILIZAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES, POR UTILIZAR-SE DE UMA
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA

2. É assente a
orientação jurisprudencial da Segunda Seção desta Corte no sentido de admitir a
prorrogação do prazo de que trata o artigo 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 (Lei de
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial), o qual determina a suspensão
do curso da prescrição, bem como de todas as ações e execuções em face do
devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, consoante as peculiaridades
do caso concreto.
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que, por ser complexa e burocrática, exige e demanda mais tempo do que o previsto pelo
legislador.

COLOCAR EM RISCO O POSSÍVEL SUCESSO DO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO

NA VISÃO MACROECONÔMICA DA ATIVIDADE
EMPRESARIAL, QUE TRANSCENDE AOS INTERESSES PRIVADOS DOS CREDORES E DA PRÓPRIA EMPRESA

antes mesmo da realização da Assembleia Geral de Credores.

ANTE A INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE QUE AS RECUPERANDAS ESTEJAM
CONTRIBUINDO PARA EVENTUAL DEMORA NA REALIZAÇÃO

DEFIRO A PRORROGAÇÃO



CUMPRA-SE.

Flávio Ferrari


